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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

     

PROJETO DE LEI NQ E- 51,2 

ALTERA REDAÇÃO DE ARTIGO DE LEI E DL OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Cmara Municipal de Conselheiro Lafaiete deere 

ta e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - O artigo 52  da Lei Municipal n2 2.224/809  de 17 de novein 

bro de 1980 passara a ter a seguinte redação: 

"Art. 59 - PICA O PB1PEITO MUNICIPAL AUTORI 

ZADO A DEFERIR A APROVAÇÃO DE I.OTEAMENTO RE 

QUERIDA SOB O AMPARO DESTA LEI, MEDIANTE ' 

COMPROMISSO DA EIECUÇD DOS SERVIÇOS ENUME- 

RADOS NO ARTIGO 42,  NO PRAZO MÁXIMO DE 2 ' 

(DOIS) ANOS, PODENDO PRORROGAR-SE POR MAIS 

DOSE (12) MESES, QUANDO REQUERIDA E JUSTIFI 

CADA A PRORROGAÇÃO ANTES DE VENCIDOS OS DOIS 

(2) ANOS." 

Continuam em vigor todos os demais artigos da Lei Munici 

pÇ
n2 2.224/80. 

Esta Lei começa a vigorar a partir da data de sua publi- 

caça 

Art - Revogam-se as diaposiçes em contrário. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONST1HIRO IAFAIETE, AOS DOIS 

DIAS DO MES DE SETBRO DE 1982. 

PRO SJLVA 
Prefeito I$inicipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

  

   

        

        

        

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

o 

Porque entendemos ser de juiç dar atendimento ao 

que nos foi solicitado pela Imobiliária Castanheira Ltda, havemos por 

bem passar à consideração de Vossas Excelências, o anexo Projeto de ' 

Lei que altera a redação do artigo 52  da Lei n2  2.224/80, autorizando 

a prorrogação do prazo de 2(dois) anos para a execução dos serviços ' 

de urbanização em loteamentos. 

Posto que tenham pedido prorrogação por mais 2(doi 

anos, não vemos, porém, necessidade de tanto. Ficamos no meio, solici 

tando aos honrados Edis aprovarem autorização de dilação de tempo por 

mais um( l) ano, apenas. 

Assim sendo, esperando merecer dos Ltdimos represe 

tentes do povo nessa Insigne Casa de Leia a melhor das atençes, fir-

mamo—nos. 

Cordialmente  

Conselhet*o Lafaiete, OJe setembro de 1982. 

o 

Anexo: 

a) Correspondência da Imobiliária Castanheira Ltda 

b) A cópia da Lei 2.224/80 
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EXCELENTISSIMO SENHOR 

PEDRO SILVA 

M.D. Prefeito Municipal de Conselheiro Lafiete 

ti  / JP fr 

12A9S2 004165 

261Ib Ui' UAE CASTANHEIRA,, na qualidade \.. 
Presidente da IMOBILIARIA CASTANHEIRA LTDA., com sede nesta cidade,' 

veta, espeitosamente a V. Excia., expor, e, finalmente, requerer o se... 

INVI  - nte: 

/ Como é do conhecimento de V. Excia., a família 

/ Castanheira, no intuito de colaborar coïn o progresso desta cidade, ides 

.11
lizou o lançamento do Bairro Alvorada. 

1:	 Porém, com a conjuntura adversa do mercado, à é-

poca, no recomendando o aporte de recursos financeiros para a execução 

das obras exigidas, acrescido pelo fato da retração de crédito e juros 

altíssimos, levou o Requerente suspender a exeouço do plano de obras 

já em andamento. 

o 

No início de 1.981, foi feito um pré-laniçamento' 

de vendas de lotes, a título de aferição de mercado, e, o mesmo confir-

mou a inoportunidade das vendas, em virtude da política econ6mica-fina 

ceira adotada pelo Governo Federal, o qual, incentivou a captqço de r 

cursos através das Cadernetas de Poupança, d.esestimulando qualquer in-' 

vestimonto imobiliário. 

Consideradas as circunstâncias descritas, o, o 

propósito da Imobiliária em executar o projeto urbanístico idealizado e 

aprovado, venho, respeitosamente, a V. Excia., requerer a prorrogaçao 1  

do prazo para a entrega da loteamento, por igual período, a fim de que 

seja possível a realizaço da entrega à cidade de wn bairro totalmente' 

concluido. 

DEFERIMENTO 

Conselheiro Lafaiete, 09 de agosto de 1.982... 



AR.. lft 'ica o reíeito Municipal autorizado a aceitar em ocuo 

de pprietrios de loteamento.e a serem implantado r.-

zona  uzbana e suburbana do Mu.nicpio área coresorice 

•'• 
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LEI NQ 2.224/80 

DISE SOBRE 0AU0 EX L0»1EN0S UR.BÀNOS E SIJUB.:TQs 

E DÁ 0Ufl?RAS PROVID21VE.AS. 

A Cara Municipal de Conselheiro La,ieto decreta e eu, 

Prefeito MunïoipaJ., sanciono a seguinte Lei: 

a1 4P Quarenta por cento) da rea. loteada, orio rr 

tia das. serrios de urbanização, tudo de o0nÍoxmi&-de 3Ç. 

o disposto.. na presente Lei, seni prejuízo da rea de do. 

prevista no artigo 29 da Lei 2150/79.. 

uiRT.. 2- A xea a sei caucionada de. 4,0%  (qunrenta por certo) 

rea loteada, será escolhida por uma Comissão Trir, 
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cialinente nomeada para esse fim. 

   

ÂRT. 3 A caução em garantia dever, obrgatorime:te, se c 

par. instrumento pblioa e d.ever contar, oenori 

aa divisas e oonfrontaç6øs da rea caucionada. 

AR.. 4i £ 1iberao da rea. oauoionada -ee- de. segue 

e orma: 

a), 5 (cinco por certo), 

b) 5 (cinco por cento)., 

de gua potve1; 

o. 5 (cinco por cento), 

de esoto 

d). 5 (cinco por cento), 

fios, enoaao.hpietO  

no trnino da aberturf 

no término da insta1açc 

no tmino da instala P. C 

no tminO da ooloc. ;o 

e oompaotaO das rue.r: 

-e..'  

e) 10 (dei por cento), no tmiflO de. instalacc 
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1 (d.ez Pa= oentõ:) no, tnino. da pavimentação, (as-falto, 
• paJe- cdaa,p.011ébriaós, on.crets. e 1:ajo,asi).. da oonn 

ruça da. ed&--  de gua-s 1uiaa e- da 'aLzaço 
giiania.: 

e.,  paíza- 

2ARA iiqico .As ]iberaç6es de que trata este: artigo; somente seno 

pmoed idas.. após,  laudo do Departamento, próprio 

do Munioi e aprovaQaa do E genheio da 2zefeitura e do re-

/ feito Municipal, 

À1. 5-,2 Fica o Prefeito Municipal autorizado a deferi a. aprovação de 

io'teamnento reque•±ida sob a ampam da presente Lei, mediante oc_ 

promiaa da execução &ae servigorss ememdoa no atgQ. 4:, no / 

prazo mcima de. 2 (dois) anaa. 

ARn 6 O no ompimento desta Lei e. da. Lei 2150/79, ioà. prazos -Pie — 

vlisto.a, importa na everso, aw miia da t,ea cauoionada w- 

dee seu: remanescente., aos.. 2226prios Municipaia, dependentemen 

de. no iaçaa QU interpelação judiio±21.. 

!iR. 7 na-vagam-se as:' dispo-sições em oontrrio, especialmente aac,  d 

Lei Municipal n 2191/80 de 10 de: julho, de.: 1980, entrando est 

Lei em vICa ri a.partin. dá data de.: sua' publiçao.. 

Ian&o., portanto., a, todas-- as awtoridad.ea3 W. quem o oormhecirrte.:tC 

e exeougao desta. Lei peroern que- a c=pwam e. a. faÇam o 

to inteiramente como i1a' se aontm.. 

&L0I0 DA.. ITUB' MIflI0IPAL DE CONIi0 LÁ'A, .&0' 

17 MR XOVEMBR.O 1980. 

. 'e.". 
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LEI NQ 2...224/80 

DISPOE SOBRE CAUÇO EN LOTEAiiENTOS URBÃNOS E SUBUTBANOS 

E DÁ OUTRAS pROVIDNCIÀs. 

À Câmara Municipal de Conselheiro La.faiete decreta e eu., 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

ART. 12  - PLoa o Prefeito Municipal autorizado a aceitar cm caução 

de proprietários de loteamentos a serem implantados na 

zona urbaxrn e suburbana do MunioCpio área cocespondentc 

ai 40% AQuarenta por cento) da área loteada, como gara 

tia das serviços de urbanização, tudo de conformidade co:.. 

o disposto na presente Lei, sem prejuízo da área de doava,  

prevista no artigo 29 da Lei 2150/79. 

AR. 22 - A &rea a ser caucionada de 4Q% (quarenta por cento:, ia 

rea loteada, será escolhida por uma ,Comissão Trina, espe 

oialmente nomeada para esse fim. 

ART. 32 - A caução em garantia devera., obrigatoriamente, ser dada 

por instrumento píblica e devera contar, pouenorizada 

aa divisas e confrontaç6es da área caucionada. 

ART • 4,2 - À libe ração, da írea caucionada faz--se--á da seguinte man. - 

e forra: 

a) 5% (cinco por cento), no tiriino da abertura das rt. 

b) 5% (cinco por cento), no trinino da instalação da r 

de agua potve1; 

c 5% (cinco por cento), no término da instalação da re— 

de esgoto; 

d) 5% (cinco por cento), no t&cinino da colocação de me 

fios, enoascalhaiiiefltO e coxapactaçao das ruas; 

e) 10% (dez por cento), no trraino da instalação da re. 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

ASSUNTO - 

SERVIÇO DE SECRETARIA 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
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SERVIÇO DE SECRETARIA 

Cc 4 c 

À 

- 

e 



PARE--ER 

CØYISSXO DE LEGISLAÇO E CONSTIT ç o 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

      

      

N.o 

ASSUNTO - 

SERVIÇO DE SECRETARIA 

A Comisso de legislação e Constituição é de parecer 
que o Projeto de Lei 71—E-82 deva ser discutido e votado pela Casa. 

Sala das 0ornisses, 22 de setembro de 1982 

. 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER 

GOMIS30 DE EDAÇO 

A Comissão de rea;o é de parecer que o Projeto de Lei 

nQ 71-E-82, deva ser discuti-do e votado com sua rsdaço Inicial. 

Sala das Comissões,  23 de setembro de 1-9O2 

. 



PALiCIO DO LE 3LATIVD ?&iNICIP.. AOS 23 DIAS DO 113 DE SETEMBRO DE 1982. 

RIÂ PAIVA -ilç'VI)O ALEIXO TAV'VLS 

Pre5idente Vice-Presidente 
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PROJETO DE LEI NQ 71-E-82 

ALTERA •REDAÇO DE ARTIGO DE LEI E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Gomara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

A T • 19 - O artigo 59 da Lei Municipal n9 2.224/80, de 17 de novembro de 1980 

passará a ter a seguinte redaço: 

"Art. 59 - FIC\ O PREFEITO MUNICIPAL AUTORILADOA L)EFEIIR A 

APrlOV O DE LOTE AENTO EíJJEíiIuI SOB O AMPARO UEDTA LEI, / 

MEDIANTE COMPROMISSO DA E>EcUC DOS SERVIÇOS ENUMERA)OS NO 

ATI311 4Q  NO PRAZO MXIMO DE 2 ()CIi) ANOS, PODENDO PHORO 

GAR-3E POR ID DOD (12) LESES,, jUANDO RELJERIDA E JUDTIFI 

CADA A PROR9OCAÇ0 ANTES DE VENCIDOS OS DOIS (2) ANOS". 

A R T. 2 - Continuam em vigor todos os demais artigos da Lei Municipal n2 / 
2.224/80. 

A R T. 39  - Esta Lei cometa a vigorar a partir da cata de sua pub1icaço. 

A iR T, 49 - Revogam-se as disposiçes em contrario. 

JO3 AtTONIO DOS SANTOS 

ecretrio 
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